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CEP 36.426-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CRISTIANO OTONI 1963 

PORTARIA N° 0612024 

Dispõe sobre designação para a função de Li-
quidante no âmbito da Câmara Municipal de 
Cristiano Otoni. 

A Presidente da Câmara Municipal de Cristiano Otoni - MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas conforme disposto no artigo 85 do Regimento Interno da Câmara Municipal; 

Considerando a legislação em vigor; 

Considerando a necessidade de manutenção do serviço de Liquidação nos empenhos de Despe-
sa, no âmbito da Câmara Municipal de Cristiano Otoni; 

Considerando a necessidade de eficiência do serviço público; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica designada a Servidora Efetiva Sirdilene Aparecida de Paiva, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços, para exercer a função de Liquidante nos empenhos das Despesas da Câmara Mu-
nicipal de Cristiano Otoni. 

Art. 20  Na ausência da servidora designada no artigo l' desta Portaria, fica designado o Servi-
dor Efetivo Isaac de Souza Assis, ocupante do cargo de Analista Administrativo, para exercer a função 
de Liquidante. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se; publique-se; cumpra-se. 

Câmara Municipal de Cristiano Otoni, 22 de janeiro de 2024. 

Vereador 	a ana Elisângela Pereira 
Presidente da Câmara Municipal 
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